
 

 

SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

OBJETO: 

Solicitação de Curso de Treinamento para Preenchimento do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um documento exigido para registro 

das condições de trabalho e dos riscos ocupacionais aos quais os empregados estão 

expostos ao longo de sua carreira. A correta elaboração do PPP é essencial para a 

segurança jurídica dos trabalhadores e para o cumprimento das normas 

previdenciárias e de saúde ocupacional. A solicitação do curso tem como objetivo 

capacitar os servidores públicos para o adequado preenchimento do PPP, garantindo 

que as informações sejam precisas, evitando falhas no processo e promovendo a 

conformidade com a legislação. 

Objetivos do Treinamento: 

• Capacitação Técnica: Garantir que os servidores saibam como preencher o 

PPP de forma correta, considerando as exigências legais e técnicas. 

• Conformidade Legal: Cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, 

conforme exigido pela legislação previdenciária. 

• Segurança e Direitos Trabalhistas: Assegurar que os funcionários possam 

acessar seus direitos previdenciários, incluindo aposentadoria especial, por 

meio da documentação correta. 

• Eficiência e Redução de Erros: Minimizar erros no preenchimento do PPP que 

podem levar a complicações legais e previdenciárias. 

• Prevenção de Litígios: Garantir a correta formalização das informações 

trabalhistas para evitar problemas futuros relacionados ao INSS e benefícios 

de aposentadoria. 

 

 



 

 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO PREVISTA: 

Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/21. 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é obrigatório, conforme 

o art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 4.815/2023, a previsão da presente 

contratação não foi registrada, pois não há PCA elaborado para este exercício. 

 

Borda da Mata, 28 de março de 2025. 

 

 

MARILIA DUARTE LOPES SABER 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

 


